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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 

LEI N2 3.195 
De 23 de maio de l 985 

DispÕe sobre autorizaçÊÍo pura pa!: 
ticipação em conv8r.io com a CONESP. 

O PREFEITO 00 MUNICÍPIO DE AHARAQUARA, Estado de São 
PaJ.Jlo, no exercfcio da suas atribuiçÕes legais, e de acordo com o Gf.lS d.!::_ 
cretou a Cânara ~~unicipal, en sessão ordinária de Zl deJ maio de 1 905, Pl"2. 
mulga a seguinte lei :-

Artigo 12 -O Executivo Municipal fica autorizado o 

participar de convânio com a Companhia de Construções Escolares 

do Estado de São Paulo - CONESP, com a finalidade de execuçÕ.O 

de obras escolares no ~I uni ~Spio.-

Parágrafo Único - O instrumento do convênio, assiné.i 

do nos tennos do anexo J 1 pElssa. d fazer purtn integrar~ te deGtn 

Lei..-

;,rtigo 21i! - Est.J. L.ui entrarLi cr;1 vigor l"'lll d.:Jt~J ele SJ.JtJ 

publicação.-

í'f1EFEinl'lA [X) :'t:UNICÍFIC DE AHAflAQUAfV1, aos 2J ( vinte c' neve ) dG c>:tio de 

1 965 ( mil novecent·]5 c~ oi tenta e 

rublicada no Oepartãnento r'a Actnirdstraç:ÍO :·,,~unicipal, n:1 data 3Upra.-

/ /) 
I/; //1/ 

,:<C? ..... /~,,/ ' 
#v -v ' ~-~. .... 

/ .JJS~ MPJ1I A DR.I\~UÃo 
-Diretor do Oqoe1rta;nento da flltoir.istraç'i::o 

RGgi.strada às fls. n2s. 023,024,025,026 e OZJ do livro competontu n 

PROCESSO r-J2 dl3/75 - "i''C~ 
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P R E r: E I T LI R A D O M LI N I C I P I O D E A R A R A~~ 
CO;'·.J'v't011C GUZ E.JJTí-::.E SÍ ·::U?.Eii/\[/, ·"' 

~.:0:/f·;IJ'·~tHF\ D.:.: S[..;i·JST!l;.JçlL::~~ c::::OLf\·-

1 ·~e:.J :.:.0 [~~T/l..DU DE ::.::-n i)ALJLO-C;D~ESf' 

[ .'\ r~RZ~I TLCl,\ ~JC f/Uf::cfPllJ o: 

CONSIJê.'lN <DJ : -

C' r1-~ c.O: ... ,-.~~ dc>"rr .l,.. -1.:: ,-.":' (:0 a pU ...,.,_ -~..p'--'l·u.-· 1 --·-~ ..... n .... ra .;_ za3-D.O ""' do 
governo danocr;tico de São Paulo; 

a importânc:.u. de u~~ munici 

pal e estadual p;_H\3. atenriimento Q.g_s ~tJG.S i:Ões da E:Juc:.;v;:Zru; 

a confiunçn do u.t .. ual governo n::1. criut:i.vldade: c -:::or:.pcttnci.a. d,J unic:'"pioi 

" nccr~ssi..-~:-,da de ger,..•r Gl'l'lrJregos direi·· e indir-c·t,~·t'~'""nt~- .. ,._ r--(-'""I'··J.·~--. •. --~,~ 
U. - l.-1..<. I...J.. t• _,__, ••UI··-'•'-''U'-'-''•"'•·-L...I'J;'\.""'-' c i 

vil; 

QJC os recursos nccess:i'rio!:.. à manutGnção e rBfo~.::: · :Ju rr~~:Jio~; C!:.:;colares, 

forsm previstos no extra:o limite das possibilidact2s r:.r~::.;·1c.uiro.~:~ dD Est~ 

do, celubr':r,o.: o ~:..rL?'?~cntc Cem 

vênia parü. os fins que nele se declara. 

Aos dias do mês de do anc de l 'JP5, .:.1 CO~ 

PAM--11,\ DE CONSTRUÇÕES ESCOLARES DO ESTAlXJ DE SÃO Pl\líLO - CCNESP, C.G.C. nº 

47 695 499/0001-52, setliada à Avenida são João, nr. 1 247, por seus repre

sentantes legais abaixo assinados, doravante designada UJNESí-' c a Pf\EFEITU 

RA 00 ~tJNICÍF'IO OC , por seu F'r-eFEli-::o Municipd ao fl 
nal assinado, devidN!1ente autoriz.etdo pela Lei nQ Llu de 

de , dnravante designada PREFEl TUI1A, rcsalvEl11 celebrar o presente / 

Convêni.o confonne redação " seguir :-

CÚ...USULA F'RIMEJ RA 

Comprometem-se a.s partes a execut.1r, mediante rr:Útua 

colaboração, os serviços de manutenção bá~ica dos prédios onde funcioni'J11/ 

escolas estaduais de primeiro e segundo graus, da rede escolar, si i:lJadas no 

Munic!'pio de , de acordo com as especificações e nonnas da 

CONESF' e danais elenentos constantes do PROCESSO CONEGF IJº 

Parágra-Fo 

Parágrafo 

Primeiro - Entende-se por manutE'~nção básica d~ts esc-'Jles b:ldos os 

funcionamento / . , . . i ~' ' t 
serVl ços necessanos e 1mpresc nru. vm s ao JOr.l 

dns atividades escoletres. Exceptuem-so, pois, do prc:::er~b2 Co!l 

vOOio ar"" obras de reforma e 2.deq.;aç2.o, c~o gr\1nde porte, os q..d.s 

serão atendidas pelo Plano Arcuol de Obras c1,1 C:JNESF'. 

Segundo 

ços da 
- Para os cfei bs desto Convênio i cn t2t"ldE:m·-se como servi - . . 
manutençao basica os ubcU..xo discrirn:ln.l.dDs :-

·- Estruturas, fundações, arrimo:i, cobertur<1~:> 11 forrus, 
• 1' • .. ~ hidrau ~cas, c.Jixs. d'a,gua, bo:nbc:ts, 

elétrica, 
rcwc. de o;; ... goto, 

r:tquas pluviuis ( vazsnontcs 11 inundações), 
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DE ARARAO~/c/~1~::, 

CLÁUSULA SEGUNDA 

-muro de fecho, grndes de protBç.Õ.O, piscJ.s, 
construçÕes de poços fossas ou li gaçõos un red!'2: g.s:_ 
ral, 
pinb.JT'a geral, 
limpeza de c oi xu d • água c fossa~i ~ 

- manutenção de bomb::~s, 
troca de vidros, 
limpeza de calhas, terrenos, 
troca de lumin,;rias. 

Os serviços m8ncionaclos n,:1 CLÁUSULA Pi-~If1léiH.l\, s•3rão 
executadas no regime de execução dirota e/ou indi.rct::i, utcndenl:o 2ts nonnas 
e padrÕes vigentes nEJ CONESP, mas sob íntcira respor~sabilidCJ.dG dG rREFEITU 
!lA, QJ8 arcará, inclusive, com os pruju{zos que, e-:vent;u:~lmo!lto, vier o. c~ 
sa.r à CONESP ou a tercni.ros, ben como todo~J o:J cr.cargos ::;aciais, prcviden: 

ciários, trnbalhistas c legai~:. advindos da suct cxccl!lçÊÍo, re0lizund:J [:;. E'.uas 
i t 1

., •. d . 
expensas, os cnse:. os T::cno og1cos• ;;:;o. nt.::;essar'J.os 1 c:~ ~·"tc:Unlu c.:::::n üS nu::-TIHJS 

da AENT, 

CLÁUSULA TERCEIRA 

r, Pf'EFEITURII desigr.ou o EngenhGiw 
in:.icri to no Conselho Regionrti. de Engenhi.1ri0., 1\r'qt.•i tcttn·a n /\gr2_ 

nomia - CRE.t\ - SÕ.o Paulo. para acompanhar -:1 excc:uçOO ;:los serviçc.~:; o rc:.::.pD!:_ 

sabilize.r-s.c por eles. 

CLÁUSULA guAf1Ti\ 

As partes atribuen a osl:o ConvÊnio~ pura todos 05 

efcitm; de direito, o vulor estimado do Cr$ ( 
} , a ser repassado ne~ seguinte forn1a :-

a) - A primeira parcela - ãf;~ sobre o v21lor total - ser~1 repassodf::l apÓs a 
aprovuçoo, pela CONESP, do primciro memorial dGscri tivo mancioncdo n" 
CLÁUSULA C~INTA, 

b) - O restante crn pnrcelas mensais a serc.?!ll liberadas m~.di<J(Ite comprovaçãD 
do utilização das parcalas snteriores por parte da fiscalização da 
CONESP. 

CLÁUSULA QUI NT ,1\ 

A fim de seren cumpridas as finalidades previstas I 
neste Convênio, a PREFEITUR,<\ en conjunto COOl a Oalegacia de Ensino da RCl 
gião proceder~ às vistorias necessárias, elaborando o manorial cJ.:;scl'i tivo 
dos serviços ~ssim como relação do material necessário para exucuçHO dos 
mesmos .. 

Parágrafo Pr'imciro - ApÓs as providências descri tas na Cléu~,ula Quinta, u 

PF1EFEI1Uf'.A comurj.::::ar<i à CChESF' para que o Engenheiro Fiscald<D 

ta acompanh8 a execução dos ssrviços. 
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Parágrafo Segundo - Concluidos os sarviços a F~1EFEITUFt:0. 0 utr:1V(~:3 do seu 
• l t • • • ti ,. lf ..._ • , I . 1 - ' rosponsave ·ecnl.co~ cnJ. I\_l lomun::...cCJ.C1D c .. e Lor<c .us:.:.o do Cloro.'~ 

l • -do q.Jn , devera constar o~-; z;c:r-vlços exccuto.dos c u :n:~úo.çan do 
mt:~torid e Q-Jantidade utilizu.d.:_;s, tar. co1<o o GE!U preço uni tó
rio c preço tcJtal, do.ndu-so ciêncio. rJo rufc~l .... ido co~n;..Jrri_c.J.do ~1 

Cüt~EJP. Estu1 por suu vez, H:iitiril o seu p:;lr,:.::cur sobre os sc::r 
viços c,...::ccut,-,,dos o .:::eu vo.lcr 1 temendo po1, bd~_;c 0s preços do 

st:;;u br.Jl':'~tirr. de custos, à L~poca da. execuçÜo cbs r'rJsj.)cc~i. vos sor 
vi~~os. Hu.vcndcJ t.iivergênc1a do pl'C'ÇD,. p.:..··c'v\:.tJ.r::cc.c..:J c:.HTIO custo 

f':!.r:::l1 1 o da COf\ESP .. 

n • ~ T · ,.., ..,~ · r e ~ ·c··t··r,, .... ··1.-,r.t~ r-,, ~-~-~ -~·-- t ~--,:::U'U[J!\lfO ErCC:'J.l"O vS _)lJrVlÇO....J q..J nüD C'JII,;, .~:.4~, .... ,_ • ..._.,;.. 12 :...,..J.IVL, •. :.O p___,.:.·-·~n U 

ru CX8CutDd:JS pel.:..l PhLrEITUh/·., não scrÕ.o r:.~nu~lCrJ\.:fC~> pcl.J. co= 
NESF. 

::;Lfll.JSULA EEXT/\ 

0 r:;rQzO pat'Ll CX2CUÇ<3.0 das Gbr(:.~,s· C.:: SCI'Vi.t~~,-·.:. C d;;:: 180 

(conto o oi tento) d:ic.s. cont.J.dos ::1 purU.r c~:J diü. e,.!;__; .J.:: ... :in.:~·~: .. q·· .. t de~ te Com .. {~ 
nio 1 podendo ser r:-rcrro']cictO de cor.;ur.1 GcordD entre u::-: f.··Jr .. :;c.:~.;, ilté o c.:joot.::;_

:ncnto dos ~-ccursos r71t.11c:Lonadof; n-:.1. CL.r\USULA JllAí-1T/\. 

Parúsrafo Llíico - A inobscrvSnciu do pr(.~ZG estípul.J.du neste Sorniênio scr.1cn . 
te ~::.cr3 udrni tida pelo.. CONE.SP, quc.ndo fundc;11c:ntr . ..ido. nJs mo ti vos/ 
de forçil mGio:c prf.;vistos on Lei, ou un r.1otivcs que .:.:i"l~osslhll!_ 

ton iJ cxocuçãCJ das obras c scrviço.::.1 1 os quais davcrÕ.CJ se cor-:1-
provudos. 

CLÁUSULA SF-~TI f,V\ 

-lCet asscgur':1du 2t C2NESf:J a posr.:ibilid~de d:: vistcri...n.r 
a q..1ulquer ::-:omnnto, u exEcução dos serviços objeto dostG CCJnvÔnio, íi-~dups::: 
denb:J~Jents de G·:üic:l.-~dÇÕo ou de pl'éviü co:nunicaçÜo ~ hlCf=':ITU,-i/\. 

Suncluidos o~3 ~JCl"viço~, c u ti liztJdu te da a verba t o 
cncwrranonto ;:!o Cc)nvênio ficará condicion~"3.do â mani. fr;~st2çSo favrn·,-.Ível do 
Delegado ds Ensino d,J. H~gião, â ~l.Prcsenta1;8o de relcd:Ório circ;r\stunci,ldo/ 
àe rasplJnsabilidç~~c c~o r;rofissional o q;o ;:.e refere u CL.r'ÚJSUL~\ TD-1CEin/\ , 
ban como à mani fostação fava~ ·ávol da f'i sco.li zação dç::_ ClJi-~E'3P, t?. a preDtaçã.o 
de contas por parte da f'f-iEf-t::IruRA no~' moldes exigidos pdo Tribc.rnl de Co~ 
tas do Esto.dG o pelas non1"1Cl5 intern~~~ da CON[3P. 

CLÁUSULA~~ 

· 1'\ pleno di r·.: i to pm· 

/\s purtos 
inCl(,U~,!plênciu 

poderão denunciar o proscnto convêtüo. d0 
de quo.lq.Jor do.s ClÚust.!lc.ts nele c~-;.tal::~lcci-

t;,'(j~ \elas-_ 
·''q l:t: . I Paragrufo Único - Toúç, 8 vulq.Jer importê.nciu que VlOnha G ser úcvol.vLda p::>r 

I' \ parte da PflEFciTURA n CONESP. devcr:Í ser acrecscida de juros e 
11 corrsrção monntá.d.u 1 calculadu com bnso na variaç'G.o dos {ndic;:r~ 

' dile> OfiTN' s. 



PREFEITURA 

CLÁJ.JSULA OCCIMA 

cificações 
CONESP. 

A F'PEFEI1URA poderá introduzir modi ficaçõos nas 

TécnicaS desde q_JB as mesmas 5aj.:un proviancntc 1!.\PrDvádas 

GLJ~SULA DÉCIMA PHIMEIRA 

Esp~ 

pl3la 

A Pl-lEFEI 1URA deven ... , pranovor a divulgação deste Con

vênio (valor, objobJ, prazo, etc.) para toda comunid::;.de locill .Jtrnvés dos 

principais meios de comunicação do MunicÍpio. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGU~ 

Para a liberação dos recursos previstL1s nLt CLÁUSULA/ 

TERCEIRA, G. PREftiTURA ilbriu Conta de CréÍd:i te Espcciül, jun':o 

, cuja r::o'v1.mcntação ser~ cxclusi v a paro. c;:Jtc Convf~io .. 

CLÁJ.JSULA OCCI11'\ TEP.CEIR/\ 

O P.refei to Municip:ll se comprnmets a inst:llar placa 

alusiva aos ser\l:iços qLJe as tão senda reali z:ado;-; na Escola com o nome da 

PREN::ITURA e ela CCNESP. 

D.I.SPOSIÇÔES FINi\IS 

O . 'i t" t,.,. ..... ,. pnnc1.p o que nor e:tu o pre~:;en e t....Onveruo e QJD a 

PREFEilURA se compranate a execut.lr o;.l serviço3 dili.r;enten18nte, de forma a 

não prejudicar o ondêll'lonto nonnul das aula.c' c ::ttividaclos oscolare3, c:.nsta

lando nos loc~d.s dos m•3smcs., nir.o.li;:aç3.o para proteção de seus próprios f 
Funcionários e segurança da comunidade da escola. 

As eventuais diverr;êincias decorrentes deste Convênio poderõ:e ser 

ue novo ecordo er.tro as partos. 

abjeto 

E, por ~ssim ar~are~ 
vias, de igual teor, 

efeitos de direi tn. 

justas e..: conveniados, f'imom o prcscnto çm 02 (duas ) 

na presença das testanunhus a.tJsixo P para t:udos os 

PELA CONESP :-

PFELA PREFEI liJR,; 
Prefeito Municipo.l de 

TESTEMUt\HAS ·-

1) -------------------- 2] - -++------------
PFf.FEITUflA CCJ MUNICÍPIO OC AHARAQUARA, aos 29 

l 985 ( mil novuccntos e oi tenta e cinco ] • -
' 

· nte ··o 
! 

no\Jd J do maio d8 

Pub!.ir:.ada no DcpElrt.:~-nonto da 

i . 

lj 
CL . 00!\LCIJ i~lt.Dli\A 

-Prefei t:o r.;un1.ci paJ.-

Adninistração .. ~~.rricipfi';.;~( na date. wyr;;~ 
//Yvt/y·-·\__{ 

PJos~ MAtliA llWJDNl 

-Diretor' do ücp::1rt:,]·.1cnto dü P..l~1ünif ..:.raçCo

Rogistrada 3S Fls. nºs .. 023,024,0251026 3 027-livrD ng 23·- Pf-RJ ... 2J21j76-HPC~' 


